
MOÇÃO DE REPÚDIO

Moção  de  Repúdio  ao  Supremo  Tribunal
Federal – STF.

Os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado  da  Câmara  dos  Deputados,  em  atendimento  ao  Requerimento  nº

212/20241,  de  autoria  do  Deputado  Sanderson  (PL-RS), com  subscrição  dos

Deputados Sargento Fahur (PSD-PR) e Gilvan da Federal (PL-ES), aprovaram, em 2

de julho de 2024, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO contra decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal – STF, nos autos do Recurso Extraordinário nº 635.659, que

descriminalizou o porte de maconha.

Sala da Comissão, Brasília-DF, 2 de julho de 2024.

(assinado eletronicamente)

Alberto Fraga
Deputado Federal (PL/DF)
Presidente da CSPCCO

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=2443519&filename=REQ%20212/2024%20CSPCCO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alberto Fraga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243933031100


